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GOVDRNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

oRDEM DÊ SERVTço ,'l0 IÌ
n0 n0 J

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE
SERV|çOS No01/2017-SC, NOS TER-
MOS DO PADRÃO 3t2002.
PROCESSO No 150.003031/201 6tv

CLAUSULA PRI - DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 03.658.028/0001-09, com sede no Setor
Cultural Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, representada por LUIS GUI-
LHERME ALMEIDA REIS, na qualidade de Secretário de Estado de Cultura, conforme nomea-
çäo através do Decreto de 01 de janeiro de 2015, doravante denominada simplesmente SE-
CRETARIA, e de outro o senhor GUILHERME ROSA VARELLA, residente na Rua Caraíbas,
510 apt. 163 - Säo Paulo - SP, portador(a) da RG n'43.584.633-4 e CPF no 309.169.188-82,
denominado CONTRATADO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

O presente contrato obedece aos termos da Proposta de fls.23 a 43, da Justificativa de
lnexigibílidade de Llcitação de fls. 1231124, baseada no Inciso ll e Parágrafo 1o do Artigo 25, clc
artígo 26 e com as demais disposições da Lei8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO OBJETO

O Contrato tem por objeto a prestação de serviços de contrataçäo direta de consultoria
a ser prestada pelo consultor Guilherme Rosa Varel/a, visando a elaboração e implementaçäo de
uma Política Pública de Carnaval de Rua do Distrito Federal, cujos serviços oferecidos buscam
lrazer insumos técnicos, dados e informaçöes para subsidíar as equipes técnica e jurídica da
Secretaria de Estado de Cultura do DF, composta por principios, elementos estruturantes, eta-
pas, cronograma de execuçäo e objetivos, consoante especifica a Justificativa de lnexigibilidade
de Licitação de f1s.1231124, a Proposta de fls.23 a43 e o Projeto Básico de fls. 02 a22, e produ-
to atualizado, fls,159 a 160, constantes do processo no 150.00303'112016 que passam a integrar
o presente Termo.

GLÁUSULA QUARTA . DA FORMA E REGIME DE EXECUçAO

O Contrato será executado de forma empreitada por preço global, sob o regime de exe-
cuçäo indireta, segundo o disposto nos arts, 6o e 10 da Lei no 8,666/93.

CLÁUSULA QUINTA . DO VALOR

O valor do presente Contrato é de R$ 80.400,00 (OITENTA MIL E QUATROCENTOS
REAIS), procedentes do orçamento do Distrito Federal para o corrente exercícÍo, nos termos da
correspondente Lei Orçamento Anual.

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRçAñ¡tENTÁRrA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária
l- Unidade Orçamentária: 16101
lf - Programa de Trabalho: 13.392.6219.2815.0001
lll - Naturezade Despesa: 33.90.36
lV - Fonte de Recursos: 100 6(,



6.2 - O empenho é de R$80.400,00 (OITENTA MIL E QUATROCENTOS REAIS), con-
forme Nota de Empenho no 2017NE00044, emitida em 3110112017, sob o evento n,o 400091,
na modalidade ordinário.

CLAUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito em 05 (cinco) parcelas, conforme montante referente a cada
produto detalhado na tabela de fls 159 a 160, de acordo com es Normas de Execução Orçamen-
táría, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante apresentaçäo de Nota Fiscal, liquidada
até 3O(trinta) dias da sua apresentação, devÍdamente atestada pelo Executor do Contrato,

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE UGÊNC¡A

O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses a partir da assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS

Näo há previsäo de garantia na Justificativa de lnexigibilidade de Licitação e na Propos-
ta.

CLÁUSULA DÉCIilIA - DA RESPONSAB]LIDADE DO DISTRITO FEDERAL

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causa-
rem a terceiros, assegurando o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

GLAUSULA DÉCt|lnA-PRtMEtRA - DAS OBRTGAçöES e RESPONSABTLTDADES DA CON-
TRATADA

11.1 A Contratada fica obrigada a apresentar, à Secretaria:
| - até o quinto dia útlf do mês subseqüente, comprovante de recolhimento dos encargos

previdenciários, resultantes da execuçäo do Contrato;
ll - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - Constitui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes
da prestação dos serviços.
11.3 - A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.
11.4-AContratada se obriga a manter, durantetoda a execuçäodo contrato, em compatibilida-
de com as obrigaçöes por ela assumídas, todas as condiçöes de habilitação e qualificaçäo exigi-
das na licitaçäo.
11.5- Prestardeclaraçãoquanto à näo ocorrência de nepotismo. Em caso de inobservåncia da
proibiçäo, haverá suspensäo de repasses até que ocorra a regularização, sem prejuízo da res-
ponsabilizaçåo dos envolvidos, conforme Recomendação no 15212015-2a PJFEIS - Promotoria
de Justiça de Fundações e Entidades de lnteresse Social.
11.6 - Ficam vedados a subcontratação ou terceirização dos serviços contratados,

cLÁusuLA DÉctrtlA-SEGUNDA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL

12.1 Toda e qualquer alteraçäo deverá ser processada mediante a celebraçäo de Termo
Aditivo, com amparo no art, 65 da Lei no 8.666/93, vedada a modificaçäo do objeto.
12.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebraçäo de aditamento.
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CLÁUSULA DÉCIMA.TERGEIRA - DAS PENALIDADES

O atraso injustíficado na execução, bem como a inexecuçäo total ou parcial do Contrato,
sujeitará a Contratada à multa prevista no Decreto no 26.851, de 30/05/2006 e suas alteraçöes,
sem prejuízo das sançöes previstas no Art.87, da Lei no 8.666i93, facultada ao Distrito Federal,
em todo caso, a rescisão unilateral.

cLÁusuLA DÉctMA-euARTA - DA DtssoLuçÃo

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo bastando, para tanto, manífestação
escrita de uma das partes, corn antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupçäo do
curso normalda execuçäo do Contrato,

GLÁUSULA DÉGIMA SUINTA - DA REscIsAo

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administraçäo e por acordo entre
as partes, reduzido a termo no presente processo, na forma prevista na Justificativa de lnexigibi-
lidade de Licitação, observado o disposto no arl.78 da Lei no 8.666/93, sujeitando-se a contrata-
da às cons.eqüências determinadas pelo art, 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais
sançöes cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SExTA - Dos DÉBIToS PARA cou A FAZENDA PÚBLIcA

Os débitos da Contratada para com o DÍstrito Federal, decorrentes ou nåo do ajuste, se-
rão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisäo unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA . Do ExEcUToR

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA designará
Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execu-
çäo Orçamentária, Financeira e Contábil.

cLÁusuLA DÉcrMA otrAvA - DA puBllcAçÃo E REGtsTRo

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administraçäo, na lmprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro
do lnstrumento por esta Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal,

CLÁUSULA DÉC¡MA NONA - DO CUMPRIMENTo Ao DEcRETo DISTRITAL no 34.03112012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Com-
bate à Corrupçäo, no telefone 0800.6449060 (Decreto no 34.03112012). (Parecer no 33012014 -
PROCAD/PGDF).

CLÁUSULA UGÉSIñ¡TA . DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
fiel cumprimento do presente Ajuste, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja
ou que venha a ser.



E, por estarem assim justas e acordadas, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de
igual forma e teor, para um rinico efeito legal:

Brasília- reiro de 20

P/SECRETARIA

P/CONTRATADA

rs Ri¡¡E

LH iIIE ROSA VARELLA



GOVERNO DO DTSTR¡TO.FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

P,li¡i i'-,' îÐi" PR]MEIRO TERIIO ADITIV-O AO

GoNTRATO DE PRESTAçÃO DE

SERVIçOS N'01/2017'SEG' nos termos

do Padräo 1412ý0,2-

PROCESSO No I 50-00303 1 12016'
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PATTCS

oDlSTRlToFEDERAL,atravésdaSEGRETARIADEESTADoDE
cuLTuRA, inscr¡ta no cadastro Nacional da pessoa Jurídica sob o n'o 03'658'028/0001-

0g, com sede no õetor cultural Norte, via N2, nlglg do Teatro Nacional cláudio santoro'

representada por Lùrs GUILHERuIÀunrelDA RE¡s, na quaridade de secretário de Esta-

do de cultura, conforme detegação a" 
-oÀp"tência 

outorgada pelo senhor Governador'

através do Decreto no 32.5ggr2010 e nomeação mediantã Decreto de 01 de janeiro de

zols doravante oãnominada simplásmente SÉCngrnn¡¡ e o senhor GUILHER¡$E RosA

'ARELLA, 
residente na Rua cara',bas, 510 apto 163 - são Paulo - sP, portador do RG:

43.584.63 34 eCPF: 309.169.144-'82-iesolvem 1q!a' o Termo de Contrato de Prestação

de Serviços n'olnOt¡-SEC, "tl"UãOo "* 
1olOAZA17' publicado no DODF no25' de

O3tOZl2O17, Pâg'46.

CLAUSUI-A SEGUNDA- Do Obieto

opresenteTermoAditivoobjetivaaÌrorrogaçã9_d.9!'uzodevigênciadocon-
trato até g,n1,'1t;;r brr" no inciso Ý, art. 57 da Lei 8'666/93'

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Vigência

EsteTermoAditivoterávigênciaapartirdadatadesuaassinatura'

cLÁusuLA QuARTA - Da Ratificaçäo

PermaneceminalteradasasdemaiscláusulasdoContratoaqueserefereo
presente Termo Aditivo'

cLAUsuLA eurNTA - Do Gumprimento ao Decreto Distrital no 34'031/2012

Havendoirregularidadesnesteinstrumento,entreemcontatocÆmaouvidoria
de combate à Gorrupção, no teletone oaoo.o¿¿g060 - Decreto no 34'031 12012'
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cLÁusuLA SEXTA - Da Publicaçäo e do Registro

AefrcáciadesteTermoficacondicionadaàprrb]icaçaoresumidadoinstrumen-
to pera Administraçäo, na_impr"nr" oiãì.r,ãte o quintodia útil do mès seguinte ao da assi-

natura, após o qr" ãáu"ià ,é, providãnc¡aão o registro do instrumento por esta secretaria'

Brasf lia-D F, 20 de iulho de 2O17 '

Pelo Distrito Federal

Pela Contratada:

G LH il

ILH E ROSA VARELLA
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